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LEIS 
Gabinete do Prefeito 

 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 928/2022, de 24 de agosto de 2022. 

 
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Esta Lei autoriza realização de concurso 

público no âmbito da Administração Direta e Indireta deste 
Município. 

 
Parágrafo único. Serão observadas as normas que 

tratam do regime jurídico único dos servidores, plano de 
cargo carreira e salários dos servidores e profissionais da 
educação, suas atualizações e demais legislação aplicáveis 
a espécie.   

 
Art. 2º. O concurso público terá validade de dois anos 

podendo ser prorrogado por igual período por ato do Chefe 
do Executivo. 

 
Art. 3º Será constituída comissão organizadora do 

concurso público previamente à sua realização composta por 
no mínimo três servidores efetivos. 

 
Art. 4º. Poderá ser contratada entidade para a 

realização do concurso público, nos termos da legislação de 
Licitações e contratos. 

 
Art. 5º. O concurso será convocado através de Edital, 

no qual constará todas as regras procedimentais para sua 
realização. 

 
Art. 6º. Autoriza o chefe do poder executivo municipal 

a realizar contratações temporárias por excepcional interesse 
público no período da realização do concurso público até a 
sua homologação, para suprir a necessidade do serviço 
público de saúde, educação, limpeza pública e assistências 

social, em virtude da declaração de vacância dos cargos 
previstos no anexo único desta Lei. 

 
Art. 7º. As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão por conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento do Município.  

 
Art. 8º. Serão preenchidas as vagas dos respectivos 

cargos previstos no anexo único desta Lei, com a respectiva 
remuneração fixada na Lei Municipal nº. 901/2022. 

 
Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 24 de agosto de 2022. 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 

 
ANEXO ÚNICO – Lei Municipal nº 928/2022. 

 
Relação de Cargos Vagos na Administração Municipal do 
Município de Dona Inês/PB: 
 

CARREIRA DE GESTÃO PÚBLICA 
OPERACIONAL – NÍVEL FUNDAMENTAL – 
GPO  

Cargo 
Vago 

Carga 
Horária 

GPO  - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 05 40 horas 
GPO - AGENTE DE LIMPEZA 05 40 horas 
GPO – COZINHEIRO 10 40 horas 
GPO - OPERADOR DE MÁQUINA 01 40 horas 
CARREIRA DE GESTÃO PUBLICA DE 
NIVEL – GPA MÉDIO/TÉCNICO 
 

Cargo 
Vago 

Carga 
Horária 

GPA – AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 02 40 horas 
GPA -  AGENTE DA GUARDA MUNICIPAL 04 40 horas 
GPA – AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS 

01 40 horas 

GPA - ATENDENTE  DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

05 40 horas 

GPA – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02 40 horas 
GPA – MONITOR 05 40 horas 
GPA – MOTORISTA – Categoria D 04 40 horas 
GPA – OPERADOR DE SISTEMA DE 
INFORMATICA 

01 40 horas 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – 
CARREIRAS DE GESTÃO PUBLICA 
PROFISSIONAL – GPP NIVEL SUPERIOR 

Cargo 
Vago 

Carga 
Horária 

GPP – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01 40 horas 
GPP – ASSISTENTE SOCIAL 01 40 horas 
GPP - AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 01 40 horas 
GPP – AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 01 40 horas 
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GPP – COORDENADOR PEDAGÓGICO 01 40 horas 
GPP – ENFERMEIRA 03 40 horas 
GPP – Fiscal de Obras 01 40 horas 
GPP – FISIOTERAPEUTA 01 40 horas 
GPP – FONOAUDUÓLOGO 01 40 horas 
GPP – MEDICO PLANTONISTA 05 Plantão 24 

horas 
GPP – MÉDICO PSF 05 40 horas 
GPP – NUTRICIONISTA 01 40 horas 
GPP – ODONTOLOGO 03 40 horas 
GPP – PSICOLOGO 01 30 horas 
GPP - PROFESSOR A Nível - I  05 30 horas 
GPP - PROFESSOR A – Nível – II 05 30 horas 
GPP – PROFESSOR B – Nível – I 
Licenciatura em Artes 

01 30 horas 

GPP - PROFESSOR B – Nivel I – licenciatura 
em Portugues. 

01 30 horas 

GPP – PROFESSOR B – Nível I – Licenciatura 
em Educação Física. 

01 30 horas 

GPP - PROFESSOR B – Nivel I – licenciatura 
em Ciência 

01 30 horas 

GPP - PROFESSOR B – Nivel I – licenciatura 
em História 

01 30 horas 

GPP - PROFESSOR B – Nivel I – licenciatura 
em Inglês. 

01 30 horas 

GPP - PROFESSOR B – Nivel I – licenciatura 
em matemática. 

01 30 horas 

GPP SUPERVISOR ESCOLAR 01 40 horas 

 
 

Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 
Inês/PB, em 24 de agosto de 2022. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 929/2022, de 24 de agosto de 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 
FEDERAL Nº. 13.465/2017 E 
DIRETRIZES DA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA E RURAL, DE 
INTERESSE ESPECÍFICO E DE 
INTERESSE SOCIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 01 de abril 
de 1990, c/c os artigos 5º e 6º. da Constituição federal e o 

que dispõe a Lei Federal n°. 13.465/2017, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a regulamentação da 

Lei Federal n°. 13.465/2017, em todo o território do Município 
de Dona Inês/PB, estabelece a regularização fundiária rural 
e urbana Municipal, constitui a Comissão de Regularização 
Fundiária Municipal e institui mecanismos e procedimentos 
para viabilizar os métodos de regularização fundiária, e dá 
outras providências. 
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

MUNICÍPAL. 
 
Art. 2º.  Fica instituída a Comissão de Regularização 

Fundiária Municipal - CRFM, órgão superior do Programa de 
Regularização Fundiária do Município, presidido pelo Chefe 
do Poder Executivo e formado  por  um representante da 
Secretaria de Infraestrutura, um representante da Secretaria 
de Assistência Social e Habitação e um representante da 
Assessoria Jurídica do Município, tendo como função a 
decisão técnico-administrativa de projetos e pedidos de 
regularização fundiária,  decidir acerca de casos omissos, 
contraditórios e ambíguos pela presente Lei, bem como 
organizar e regular o funcionamento do Departamento de 
Regularização Fundiária do Município de Dona Inês. 

 
Parágrafo único. A Regularização Urbana do 

Município (ReurbM) compreende duas modalidades: 
 
I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S): 

regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos e rurais 
informais ocupados predominantemente por população de 
baixa renda, assim declarados em ato do Poder Executivo 
municipal; e  

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E): 
regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos 
informais ocupados por população não qualificada na 
hipótese de que trata o inciso I deste artigo. 

 
Art. 3º. O Departamento de Regularização Fundiária 

do Município - DRFM, é órgão executor do Programa de 
Regularização Fundiária, é competente para fiscalizar o 
Programa de Regularização Fundiária do Município, 
conhecer, analisar e dar encaminhamento aos processos 
administrativos de regularização fundiária, para que sejam 
decididos pelos Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
Parágrafo único. A declaração de regularidade 

fundiária será processada e expedida pelo DRFM, após a 
análise dos requisitos legais e regulamentares. 
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Art. 4º. A declaração de regularidade fundiária 

expedida pelo DRFM e a Certidão de Regularidade fundiária, 
após o seu processamento e análise pelo DRFM e respectiva 
autorização pelo Chefe do Executivo Municipal ou autoridade 
delegada, são instrumentos hábeis para o registro perante o 
Cartório de Registro Imobiliário da Comarca de 
Bananeiras/PB. 

 
Art. 5º. São legitimados para requerer os 

procedimentos contidos na Lei Federal n. 13.465/17 e desta 
Lei: 

 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretamente ou por meio de entidades da 
administração pública indireta;  

 
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, 

diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, 
associações de moradores, fundações, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público ou 
outras associações civis que tenham por finalidade atividades 
nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 
fundiária urbana;  

 
III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, 

loteadores ou incorporadores;  
 
IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários 

hipossuficientes; 
 
V - o Ministério Público; 
 
VI – beneficiários individual ou coletivamente, ainda 

que por meio de sucessores a título singular ou universal; 
 
VII - cessionários e adquirentes de unidades 

imobiliárias com destinação urbana, integrantes de núcleo 
urbano informal consolidado existente até 22 de dezembro de 
2016. 

 
§ 1º. Os legitimados poderão promover todos os atos 

necessários à regularização fundiária, inclusive requerer os 
atos de registro.  

 
§ 2º. Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto 

habitacional ou de condomínio informal, empreendidos por 
particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso 
àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra 
os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos 
informais.   

 

§ 3º. O requerimento de instauração da Reurb por 
proprietários de terreno, loteadores e incorporadores que 
tenham dado causa à formação de núcleos urbanos 
informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de 
responsabilidades administrativa, civil ou criminal.   

 
CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

 
Art. 6º. As modalidades de REURB compreendem os 

seguintes instrumentos: 
 
I - a legitimação fundiária por meio da expedição da 

Certidão de Regularização Fundiária e da Declaração de 
Regularidade Fundiária e a legitimação de posse, nos termos 
desta Lei;  

 
II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), dos 
arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do 
art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973;  

 
III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos 

termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil); 

  
IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 

1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil);  

 
V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;   
 
VI - a desapropriação por interesse social, nos 

termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de 
setembro de 1962;   

 
VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I 

do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;   
 
VIII - a transferência do direito de construir, nos 

termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001;  

 
IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, 

nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);  

 
X - a intervenção do poder público em parcelamento 

clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei 
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 
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XI - a alienação de imóvel pela administração pública 

diretamente para seu detentor, nos termos da alínea f do 
inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

 
XII - a concessão de uso especial para fins de 

moradia;  
 
XIII - a concessão de direito real de uso;  
 
XIV - a doação para o Município;  
 
XV - a compra e venda. 
 

SUBSEÇÃO I 
DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FUNDIÁRIA 

 
Art. 7º. A declaração de regularidade fundiária 

(DRF), na forma do art. 69 da Lei nº. 13.465/17, é instrumento 
que atesta que o lote ou parcelamento está implantando no 
Município de Dona Inês/PB antes de 19 de dezembro de 
1979 e é título hábil para o registro no Cartório de Registro 
de Imóveis. 

 
Art. 8º. A Declaração de Regularidade Fundiária será 

processada e lavrada pelo DRFM a partir de requerimento 
formulado pelo beneficiado, ou por meio de Procurador 
constituído por procuração pública ou procuração particular 
com firma reconhecida.  

 
§ 1º. O Pedido de Expedição de Declaração de 

Regularidade Fundiária – DRF, de lote será formulado com 
os seguintes documentos: 

 
I- requerimento por escrito, prescindindo da 

subscrição por advogado; 
 
II- planta e memorial descritivo da gleba ou lote 

regularizando, constando medidas perimetrais, área total, 
confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites, números das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários 
identificados ou possuidores identificados e ocorrência de 
situações de domínio privado com proprietários ou 
possuidores não identificados em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores, com respectiva anotação 
de responsabilidade técnica - ART ou registro de 
responsabilidade técnica - RRT, dispensada a ART ou RRT 
quando o responsável técnico for servidor ou empregado 
público; 
 

III- documento de identidade, RNE ou qualquer 
outro documento de identificação reconhecido em todo o 
território nacional e CPF do(s) beneficiado(s) ou CNPJ, caso 
o requerente seja pessoa jurídica; 
 

IV- comprovante de residência do(s) 
beneficiado(s); 
 

V- certidão negativa de propriedade Expedida 
pelo Registro de Imóveis da Comarca de Bananeiras/PB; 
 

VI- certidões negativas de feitos cíveis e 
criminais expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 
Judiciária da Paraíba; 
 

VII- documentos que comprovem a posse ou 
propriedade do imóvel anterior à 19 de dezembro de 1979, a 
exemplo de contratos particulares, documentos de posse, 
declarações do Município, comprovante de pagamentos de 
tributos ou taxas de água, luz e/ou telefone em nome do 
beneficiário ou sucedido; 
 

VIII- anuência dos confinantes: Documentos 
assinados pelos confinantes que atestem que a posse do 
imóvel objeto de regularização não contém qualquer vício e 
que está de acordo com o memorial descritivo. 

 
§ 2º. O pedido de expedição de Declaração de 

Regularidade Fundiária – DRF, de parcelamento será 
formulado com os seguintes documentos: 

 
I- requerimento por escrito, prescindindo da 

subscrição por advogado; 
 

II- planta e memorial descritivo da área 
regularizanda, constando medidas perimetrais, área total, 
confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites, números das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários 
identificados ou possuidores identificados e ocorrência de 
situações de domínio privado com proprietários ou 
possuidores não identificados em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores, com respectiva anotação 
de responsabilidade técnica - ART ou registro de 
responsabilidade técnica - RRT, dispensada a ART ou RRT 
quando o responsável técnico for servidor ou empregado 
público; 
 

III- documento de identidade, RNE ou qualquer 
outro documento de identificação reconhecido em todo o 
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território nacional e CPF do beneficiado(s) ou CNPJ, caso o 
requerente seja pessoa jurídica; 
 

IV- comprovante de residência do(s) 
beneficiado(s); 
 

V- certidão negativa de propriedade Expedida 
pelo Registro de Imóveis da Comarca de Bananeiras/PB; 
 

VI- certidões negativas de feitos cíveis e 
criminais expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 
Judiciária da Paraíba; 
 

VII- documentos que comprovem a posse ou 
propriedade do imóvel anterior à 19 de dezembro de 1979, a 
exemplo de contratos particulares, documentos de posse, 
declarações do Município, comprovante de pagamentos de 
tributos ou taxas de água, luz e/ou telefone em nome do 
beneficiário ou sucedido; 
 

VIII- descrição técnica do perímetro da área a ser 
regularizada, dos lotes, das áreas públicas e de outras áreas 
com destinação específica, quando for o caso. 

 
Art. 9º Efetivada a abertura do processo 

administrativo, será dada publicidade do pedido de DRF, que 
será publicado na imprensa oficial, para que qualquer 
interessado possa promover impugnação, pelo prazo de 15 
(quinze) dias, o que após, sem qualquer impugnação, será 
consolidado o pedido. 

 
§1º. Havendo Impugnação, será concedido um prazo 

de 15 (quinze dias) para que o beneficiado requerente 
ofereça resposta. Findo o prazo, a impugnação será decidida 
pela Comissão de Regularização Fundiária Municipal. 

 
§ 2º. Sendo procedente a impugnação, o processo 

administrativo será indeferido. 
 
§ 3º. Sendo improcedente a impugnação ao processo 

administrativo, será expedida a Declaração de Regularidade 
Fundiária - DRF. 

 
Art. 10.  Constatada a existência dos documentos 

acima mencionados, a expedição da Declaração de 
Regularidade Fundiária é ato vinculado, sendo defeso a 
recusa da emissão do referido documento. 

 
Parágrafo único. Após a expedição e entrega da 

DRF ao beneficiado, o respectivo processo administrativo 
será encaminhado à Secretaria de Administração e Finanças 

para que seja procedida a inscrição do imóvel e do(s) 
contribuinte(s) no cadastro municipal, o que após, será 
arquivado pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 
conduzido ao desfazimento após o transcurso do referido 
prazo 
 

SUBSEÇÃO II 
DA CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
 Art. 11. Certidão de Regularização Fundiária (CRF): 

documento expedido pelo Município ao final do procedimento 
da Reurb, para lotes ou parcelamentos implantados neste 
município entre 20 de dezembro de 1979 à 22 de dezembro 
de 2016, com o fim de informar a aprovação da regularização 
fundiária requerida pelo beneficiário. 

 
Parágrafo único. Para fins de registro perante o 

Registro Imobiliário, a CRF deve acompanhar o projeto 
aprovado pela Municipalidade. 

 
Art. 12. A Certidão de Regularização Fundiária será 

processada e lavrada pelo DRFM a partir de requerimento 
formulado pelo beneficiado, ou por meio de Procurador 
constituído por procuração pública ou procuração particular 
com firma reconhecida e autorizada pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, ou por meio de autoridade delegada por 
aquele.  

 
§ 1º. O Pedido de Expedição de Certidão de 

Regularização Fundiária – CRF, de lote será formulado com 
os seguintes documentos: 

 
I- requerimento por escrito, prescindindo da 

subscrição por advogado; 
 
II- planta e memorial descritivo da gleba ou lote 

regularizando, constando medidas perimetrais, área total, 
confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites, números das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários 
identificados ou possuidores identificados e ocorrência de 
situações de domínio privado com proprietários ou 
possuidores não identificados em razão de descrições 
imprecisas dos registros anteriores, com respectiva anotação 
de responsabilidade técnica - ART ou registro de 
responsabilidade técnica - RRT, dispensada a ART ou RRT 
quando o responsável técnico for servidor ou empregado 
público; 

 
III- documento de identidade, RNE ou qualquer 

outro documento de identificação reconhecido em todo o 
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território nacional e CPF do beneficiado(s) ou CNPJ, caso ser 
o requerente ser pessoa jurídica; 

 
IV- comprovante de residência do(s) 

beneficiado(s); 
 
V- certidão negativa de propriedade Expedida 

pelo Registro de Imóveis da Comarca de Dona Inês/PB; 
 
VI- certidões negativas de feitos cíveis e 

criminais expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 
Judiciária da Paraíba; 

 
VII- documentos que comprovem a posse ou 

propriedade do imóvel posterior à 19 de dezembro de 1979, 
a exemplo de contratos particulares, documentos de posse, 
declarações do Município, comprovante de pagamentos de 
tributos ou taxas de água, luz e/ou telefone em nome do 
beneficiário ou sucedido; 

 
VIII- anuência dos confinantes: Documentos 

assinado pelos confinantes que ateste que a posse do imóvel 
objeto de regularização não contém qualquer vício e que está 
de acordo com o memorial descritivo. 

 
§2º. O Pedido de Expedição de Certidão de 

Regularização Fundiária – CRF, de parcelamento será 
formulado com os seguintes documentos: 

 
I- requerimento por escrito, prescindindo da 

subscrição por advogado, devendo conter as seguintes 
informações: 

a) o nome do núcleo urbano regularizado; 
b) a localização; 
c) a modalidade da regularização;  
d) as responsabilidades das obras e serviços 

constantes do cronograma; 
e) a indicação numérica de cada unidade 

regularizada, quando houver;  
f) a listagem com nomes dos ocupantes que 

houverem adquirido a respectiva unidade, por título de 
legitimação fundiária ou mediante ato único de registro, bem 
como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no 
cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do 
registro geral da cédula de identidade e a filiação. 

 
II- planta e memorial descritivo da área 

regularizanda, constando medidas perimetrais, área total, 
confrontantes, coordenadas georreferenciadas dos vértices 
definidores de seus limites, números das matrículas ou 
transcrições atingidas, indicação dos proprietários 

identificados ou possuidores identificados e ocorrência de 
situações de domínio privado com proprietários ou 
possuidores não identificados em razão de descrições 
imprecisas dos registros posteriores, com respectiva 
anotação de responsabilidade técnica - ART ou registro de 
responsabilidade técnica - RRT, dispensada a ART ou RRT 
quando o responsável técnico for servidor ou empregado 
público; 

 
III- documento de identidade, RNE ou qualquer 

outro documento de identificação reconhecido em todo o 
território nacional e CPF do beneficiado(s) ou CNPJ, caso ser 
o requerente ser pessoa jurídica; 

 
IV- comprovante de Residência do(s) 

beneficiado(s); 
 
V- certidão negativa de propriedade Expedida 

pelo Registro de Imóveis da Comarca de Bananeiras/PB; 
 
VI- certidões negativas de feitos cíveis e 

criminais expedidas pelo Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba e pelo Tribunal Regional Federal – 5ª Região, Seção 
Judiciária da Paraíba; 

 
VII- documentos que comprovem a posse ou 

propriedade do imóvel anterior à 19 de dezembro de 1979, a 
exemplo de contratos particulares, documentos de posse, 
declarações do Município, comprovante de pagamentos de 
tributos ou taxas de água, luz e/ou telefone em nome do 
beneficiário ou sucedido; 

 
VIII- descrição técnica do perímetro da área a ser 

regularizada, dos lotes, das áreas públicas e de outras áreas 
com destinação específica, quando for o caso; 

 
IX- Projeto de Regularização Fundiária. 
 
Art. 13. Efetivada a abertura do processo 

administrativo, será dada publicidade do pedido de CRF, que 
será publicado na imprensa oficial, para que qualquer 
interessado possa promover impugnação, pelo prazo de 15 
(quinze) dias, o que após, sem qualquer impugnação, será 
consolidado o pedido. 

 
§ 1º. Havendo Impugnação, será concedido um 

prazo de 15 (quinze dias) para que o beneficiado requerente 
ofereça resposta. Findo o prazo, a impugnação será decidida 
pela Comissão de Regularização Fundiária Municipal. 

 
§ 2º. Sendo procedente a impugnação, o processo 

administrativo será indeferido. 
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§ 3º. Sendo improcedente a impugnação, o processo 

administrativo será encaminhado para a expedição da CRF. 
 
Art. 14. Após constatada a presença dos 

documentos que viabilizam a expedição da CRF, o DRFM 
encaminhará o processo para o Chefe do Executivo que 
lavrará a CRF, podendo ser delegada a referida função. 

 
Parágrafo único. Constatada a existência dos 

documentos acima mencionados, a expedição da Certidão de 
Regularização Fundiária é ato vinculado, sendo defeso a 
recusa da emissão do referido documento. 

 
Art. 15. Após a Expedição e entrega da CRF ao 

beneficiado, o respectivo processo administrativo será 
encaminhado à Secretaria de Administração e Finanças para 
que seja procedida a inscrição do imóvel e do(s) 
contribuinte(s) no cadastro municipal, o que após, será 
arquivado pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser 
conduzido ao desfazimento após o transcurso do referido 
prazo. 

 
Art. 16.  O projeto de regularização fundiária conterá, 

no mínimo:  
 
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com 

georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), que 
demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, 
as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais 
elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado; 

  
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal 

com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, 
quando for possível; 

 
III - estudo preliminar das desconformidades e da 

situação jurídica, urbanística e ambiental;  
 
IV - projeto urbanístico;  
 
V - memoriais descritivos;  
 
VI - proposta de soluções para questões ambientais, 

urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for 
o caso;  

 
VII - estudo técnico para situação de risco, quando 

for o caso;   
 

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos 
nesta lei, quando for o caso;  

 
IX - cronograma físico de serviços e implantação de 

obras de infraestrutura essencial, compensações 
urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas 
por ocasião da aprovação do projeto de regularização 
fundiária; e  

 
X - termo de compromisso a ser assinado pelos 

responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do 
cronograma físico definido no inciso IX deste artigo. 

 
§ 1º. O projeto de regularização fundiária deverá 

considerar as características da ocupação e da área ocupada 
para definir parâmetros urbanísticos e ambientais 
específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação 
e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.  

  
§ 2º. O projeto urbanístico de regularização fundiária 

deverá conter, no mínimo, indicação: 
 
I - das áreas ocupadas, do sistema viário e das 

unidades imobiliárias, existentes ou projetadas;  
 
II - das unidades imobiliárias a serem regularizadas, 

suas características, área, confrontações, localização, nome 
do logradouro e número de sua designação cadastral, se 
houver;  

 
III - quando for o caso, das quadras e suas 

subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à 
unidade regularizada;  

 
IV - dos logradouros, espaços livres, áreas 

destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, quando houver;  

 
V - de eventuais áreas já usucapidas;   
 
VI - das medidas de adequação para correção das 

desconformidades, quando necessárias;  
 
VII - das medidas de adequação da mobilidade, 

acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, 
quando necessárias;  

 
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando 

necessárias;  
 
IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo 

Município.  
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§ 3º. Para fins desta lei, considera-se infraestrutura 

essencial os seguintes equipamentos: 
 
I - sistema de abastecimento de água potável, 

coletivo ou individual;  
 
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento 

sanitário, coletivo ou individual;  
 
III - rede de energia elétrica domiciliar;  
 
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e  
 
V - outros equipamentos a serem definidos pelos 

Municípios em função das necessidades locais e 
características regionais.   

 
§ 4º. A Reurb pode ser implementada por etapas, 

abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou 
parcial.   

 
§ 5º. As obras de implantação de infraestrutura 

essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria 
habitacional, bem como sua manutenção, podem ser 
realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb.  

 
§ 6º. O Município definirá os requisitos para 

elaboração do projeto de regularização, no que se refere aos 
desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de 
obras e serviços a serem realizados, se for o caso. 

 
§ 7º. A planta e o memorial descritivo deverão ser 

assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada 
a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o 
responsável técnico for servidor ou empregado público.  

 
SUBSEÇÃO III 

DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE 
 
Art. 17.  A legitimação de posse, instrumento de uso 

exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui ato do 
Município destinado a conferir título, por meio do qual fica 
reconhecida a posse de imóvel objeto da ReurbM, com a 
identificação de seus ocupantes de baixa renda, do tempo da 
ocupação e da natureza da posse, desde que não 
proprietários ou possuidores de outro imóvel, o qual é 
conversível em direito real de propriedade, após o decurso 
do prazo de 05 (cinco) anos. 

  
§ 1º. A legitimação de posse poderá ser transferida 

pelo Município por causa mortis beneficiando os sucessores 
e cessionários do falecido ou por ato inter vivos, beneficiando 
o(a) possuidor(a).  

 
§ 2º. A legitimação de posse não se aplica aos 

imóveis urbanos situados em área de titularidade do poder 
público.  

 
Art. 18.  Sem prejuízo dos direitos decorrentes do 

exercício da posse mansa e pacífica no tempo, aquele em 
cujo favor for expedido título de legitimação de posse, 
decorrido o prazo de cinco anos de seu registro, terá a 
conversão automática dele em título de propriedade, desde 
que atendidos os termos e as condições do art. 183 da 
Constituição Federal, independentemente de prévia 
provocação ou prática de ato registral.   

 
§ 1º. Nos casos não contemplados pelo art. 183 da 

Constituição Federal, o título de legitimação de posse poderá 
ser convertido em título de propriedade, desde que satisfeitos 
os requisitos de usucapião estabelecidos na legislação em 
vigor, a requerimento do interessado, perante o registro de 
imóveis competente.   

 
§ 2º. A legitimação de posse, após convertida em 

propriedade, constitui forma originária de aquisição de direito 
real, de modo que a unidade imobiliária com destinação 
urbana regularizada restará livre e desembaraçada de 
quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, 
eventualmente existentes em sua matrícula de origem, 
exceto quando disserem respeito ao próprio beneficiário.  

 
Art. 19.  O título de legitimação de posse poderá ser 

cancelado pelo poder público emitente quando constatado 
que as condições estipuladas nesta Lei deixaram de ser 
satisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização àquele 
que irregularmente se beneficiou do instrumento.  

 
SUBSEÇÃO IV 

DA ARRECADAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
 

Art. 20. O procedimento para a arrecadação, pela 
Administração Pública Municipal, de imóveis urbanos 
abandonados, nos termos do art. 1.275, III, e 1.276, caput e 
§2º, do Código Civil, dar-se-á de acordo com o disposto na 
presente Lei, aplicando-se, nos casos de omissão, as normas 
previstas no Código de Processo Civil que regulam a herança 
jacente, art. 1.142 e art. 1.158, no que couber. 
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Art. 21. Poderá haver a arrecadação de imóvel 
urbano quando concorrerem às seguintes circunstâncias:  

 
I – o imóvel encontrar-se abandonado; 
 
II – o proprietário não tiver mais a intenção de 

conservá-lo em seu patrimônio; 
 
III - não estiver na posse de outrem. 
 
Parágrafo único. Há presunção de que o 

proprietário não tem mais intenção de conservar o imóvel em 
seu patrimônio quando, cessados os atos de posse, não 
satisfizer os ônus fiscais.  

 
Art. 22. O procedimento será iniciado de ofício pelo 

DRFM ou mediante denúncia formulada perante o DRFM.  
 
§ 1º. O DRFM fará, de imediato, relatório 

circunstanciado descrevendo as condições do bem.  
 
§ 2º. A fiscalização municipal lavrará autos de 

infração à postura do Município.  
 
§ 3º. Além dos documentos relativos aos autos e 

diligências previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, o processo 
administrativo também será instruído com os seguintes 
documentos:  

 
I – requerimento ou denúncia que motivou a 

instauração do procedimento de arrecadação, quando 
houver; 

 
II – certidão imobiliária atualizada;  
 
III – prova do estado de abandono;  
 
IV – certidão positiva de ônus fiscais.  
 
Art. 23. Atendidas as diligências previstas no art. 21 

e evidenciadas as circunstâncias mencionadas no art. 22 
desta Lei, o Chefe do Poder Executivo Municipal decretará a 
arrecadação do imóvel, ficando este sob guarda do 
Município.  

 
Art. 24. Será dada publicidade à Lei mediante a 

publicação da íntegra de seu conteúdo no átrio do prédio da 
Secretaria Municipal de Administração, em jornal de 
circulação local, ou outra forma oficial de publicação, 
devendo também, ser afixado edital junto ao prédio 
arrecadado, em local visível.  

 

Parágrafo único. A publicidade do ato oportunizará 
o contraditório e a ampla defesa.  

 
Art. 25. Decorridos 03 (três) meses da data da última 

publicação em jornal de circulação local ou outra forma oficial 
de publicação, se não manifestada expressamente a 
intenção do proprietário em manter o bem em seu patrimônio, 
o bem passará à propriedade do Município, na forma do art. 
1.276 do Código Civil Brasileiro. 

 
Art. 26. A Procuradoria-Geral do Município adotará, 

de imediato, as medidas judiciais cabíveis para regularização 
do imóvel arrecadado na esfera cartorial.  

 
Art. 27. O imóvel arrecadado que passar à 

propriedade do Município poderá ser empregado diretamente 
pela Administração Pública Municipal, ou ser objeto de 
concessão de direito real de uso a entidades civis que 
comprovadamente tenham fins filantrópicos, assistenciais, 
educativos ou esportivos e ainda poderá ser destinado à 
moradia de pessoas comprovadamente carentes.  

 
Art. 28. Os débitos do imóvel em relação ao 

Município, existentes antes da arrecadação, serão remidos 
no ato que decretar a passagem do bem para o patrimônio 
municipal. 

 
SUBSEÇÃO V 

DA DOAÇÃO PARA O MUNICÍPIO 
 

Art. 29. Os proprietários de áreas que foram objeto 
de ocupações irregulares poderão participar do programa de 
regularização fundiária de que trata esta Lei, atendidas as 
seguintes disposições: 

 
I – o terreno deverá ser transferido pelo proprietário 

ao patrimônio do Município mediante doação, com o objetivo 
específico de regularização fundiária; 

 
II – o Município promoverá a regularização fundiária 

e das edificações nos termos do disposto na lei n. 13.465/17; 
 
Art. 30. Fica o Município autorizado a receber, por 

doação, bens imóveis de titulares de loteamentos irregulares 
e clandestinos, por meio de escritura de doação, após a 
realização de Termo de Ajustamento de Conduta a ser 
celebrado pelo Município. 

 
Art. 31. Após abertura do processo administrativo de 

doação instaurado no Departamento de Regularização 
Fundiária do Município, com os documentos exigidos na 
presente norma, de acordo com as hipóteses dos arts. 8º e 
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12 da presente Lei, o processo será instruído e remetido para 
a Comissão de Regularização Fundiária Municipal. 

 
Art. 32. Autuado o Processo, será dada publicidade 

do pedido de Doação para o Município, que será publicado 
na imprensa oficial, para que qualquer interessado possa 
promover impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o que 
após, sem qualquer impugnação, será consolidado o pedido 
e será concluso para a CRFM. 

 
§ 1º. Havendo Impugnação, será concedido um 

prazo de 15 (quinze dias) para que o beneficiado requerente 
ofereça resposta. Findo o prazo, a impugnação será decidida 
pela Comissão de Regularização Fundiária Municipal. 

 
§ 2º. Sendo procedente a impugnação, o processo 

administrativo será indeferido. 
 
§ 3º. Sendo improcedente a impugnação, o processo 

administrativo será concluso para a CRFM. 
 
Art. 33. Após o procedimento contido no art. 22, a 

CRFM convocará o requerente doador para celebrar termo 
de ajustamento de conduta onde ficará estabelecido:  

 
I- Obrigações do DOADOR:  
 a) Garantia de doação de percentual mínimo de 

equipamentos públicos, incluindo sistema viário, calçadas, 
bens de uso comum e áreas desimpedidas, fazendo constar 
o nome de todos os compromissários compradores de lotes 
inseridos no imóvel objeto da doação; 

b) Transferência, por meio de escritura pública de 
doação de toda a área a ser regularizada, com a finalidade 
de regularização fundiária, em um prazo de 120 (cento e 
vinte) dias; 

c) Fornecer todos os mapas e memoriais descritivos 
das áreas objeto da regularização fundiária, bem como todas 
as informações necessárias que venham a ser solicitadas 
pelo Município de Dona Inês/PB acerca dessa finalidade; 

d) Acolher todas as determinações e medidas 
técnicas dos órgãos ambientais municipal e estadual; 

 
II- Deveres do Município de Dona Inês:  
a) Promover, a regularização fundiária do loteamento 

irregular consolidado, bem como expedir títulos de domínio 
aos possuidores de lotes desta área, ou, a seu critério, 
quaisquer outros instrumentos de garantia da propriedade 
imobiliária; 

b) Efetuar efetiva fiscalização sobre o andamento e 
conformidade das obras de infraestrutura da área a ser 
regularizada, conforme os projetos; 

c) Efetuar efetiva fiscalização acerca da área a ser 
regularizada, concedendo a doação dos lotes já consolidados 
aos atuais possuidores.  

 
Art. 34. Após a regularização da área doada, o 

Município procederá a Legitimação de posse na forma dos 
arts. 17 a 19 desta Lei.  

 
CAPÍTULO III 

DO PROCESSAMENTO DOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DE REGULARIZAÇÀO FUNDIÁRIA 

 
Art. 35. Os Requerimentos de regularização 

fundiária, em todas as suas modalidades contidas na Lei 
Federal nº. 13.465/17, serão iniciados por meio de 
requerimento formulado pelos legitimados previstos no art. 5º 
da presente Lei perante o DRFM, que farão a recepção dos 
documentos, mediante protocolo, sendo vedado o 
encaminhamento para outro órgão da Administração Pública 
Municipal. 

 
Parágrafo único. O conhecimento e processamento 

de todo e qualquer requerimento apenas será protocolizado 
após estarem presentes todos os documentos necessários 
ao seu processamento. 

 
Art. 36. O conhecimento, processamento e 

expedição de Declarações de Regularidade Fundiária e 
Certificados de Regularização fundiárias junto ao Município 
independem do pagamento de qualquer taxa ou contribuição. 

 
Parágrafo único. A existência de débitos perante às 

Fazendas Municipal, Estadual e Federal não impedem o 
processamento dos pedidos de Regularização Fundiária nem 
a expedição de documentos hábeis para o Registro de 
Imóveis. 

 
Art. 37. O DRFM colocará à disposição um 

computador com acesso à internet exclusivamente para que 
o interessado possa emitir as certidões obtidas por meio da 
rede mundial de computadores e habilitará os servidores do 
Departamento para auxiliar na emissão das respectivas 
certidões. 

 
Art. 38. A concessão de novos alvarás de 

funcionamento, de alvarás de construção, alvarás de habite-
se, e autorizações diversas incidentes sobre imóveis, bem 
como suas respectivas renovações, fica condicionada à 
prévia regularização do imóvel 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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Art. 39. Os loteamentos irregulares constatados pela 

Prefeitura até a data da presente Lei, deverão passar por 
regularização de toda a área, sendo vedada a regularização 
por parcelamento. 

 
Parágrafo único. A regularização da área do 

loteamento é condicionada a doação de equipamentos 
públicos na forma da Lei Federal nº. 6.766/79. 

 
Art. 40. A expedição de alvarás de construção e 

alvarás de habite-se ficam condicionas a regularização 
fundiária tratadas na presente Lei. 

 
Art. 41. A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 24 de agosto de 2022. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 

PORTARIAS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
PORTARIA Nº 207/2022. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal c/c a 
Lei Municipal nº 421/2004, que trada do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais, 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo 

servidor ROBERVAN LUIZ DA SILVA REGO, GPP - 
Professor de Matemática, matrícula n° 1168, no dia 03 de 
agosto de 2022, que requeria “vacância por um período de 
02 anos, para tratar de assuntos particulares”; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 

421/2004, que trata sobre a vacância em seu Art. 31 e 
incisos, in verbis: 

 

Art. 31. A vacância do cargo público 
decorrerá de: 

I-  exoneração; 
II- demissão; 
III- readaptação; 
IV- aposentadoria; 
V- posse em outro cargo inacumulável; 
VI- falecimento;  

 
CONSIDERANDO que o requerente não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de ocorrência da 
vacância, e que tampouco a já referida Lei Municipal nº 
421/2004, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Dona Inês, traz em seu 
escopo a possibilidade de concessão de vacância por 
qualquer período determinado e/ou fora das possibilidades 
elencadas em seu Art. 31; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º INDEFERIR o requerimento do(a) 

servidor(a) ROBERVAN LUIZ DA SILVA REGO, GPP - 
Professor de Matemática, matrícula n° 1168, com esteio nos 
fatos acima elencados. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 24 de agosto de 2022. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
Conselhos Municipais 

 
 
 
ATA DA 112º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE DONA INÊS/ PB. 
 
NO DIA DOZE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
NA SALA DOS CONSELHOS NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO. SITUADO NA 
AVENIDA MANOEL PEDRO N° 286- CENTRO, MUNICÍPIO 
DE DONA INÊS- PB.  O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
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DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
GESTÃO 2021/2023, REUNIU-SE POR MEIO DE 
CONVOCAÇÃO PRÉVIA DA PRESIDENTE, PARA TRATAR 
DA SEGUINTE PAUTA: BOAS VINDAS; LEITURA DA ATA; 
13 DE JULHO – 32 ANOS DO ECA (ECA ATUALIZADO, 
APRESENTAR SUMÁRIO); 14 DE JULHO – REUNIÃO DE 
APRESENTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
FAMILIAR REGIONALIZADO NA PARAÍBA E PALAVRA 
FACULTADA. ESTIVERAM PRESENTES OS 
CONSELHEIROS:  CALINY MUNIZ DE LIMA SILVA 
(TITULAR REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE); DAYSE DE FÁTIMA DA SILVA (SUPLENTE 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE); MARIA 
REJANE DA SILVA ARAÚJO, (TITULAR 
REPRESENTANTE DOS PROFISSIONAIS QUE 
TRABALHAM COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES); 
MANOEL DOMINGOS DA SILVA (TITULAR 
REPRESENTANTE DOS SINDICATOS DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E COMBATE ÀS ENDEMIAS), 
ELISÂNGELA LEANDRO DA SILVA (TITULAR 
REPRESENTANTE DAS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS - 
PASTORAL DA CRIANÇA); ADRIANA ALVES DE 
OLIVEIRA (SUPLENTE REPRESENTANTE DAS 
INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS - PASTORAL DA CRIANÇA); 
MARIA JOSÉ PAULINO DE LIMA (SUPLENTE 
REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS); FRANCINALDA MARIA 
DA SILVA, (SUPLENTE REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO) E 
JARDEL PEREIRA DA TRINDADE (TITULAR 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA).  INICIANDO A REUNIÃO, A 
SENHORA CALINY MUNIZ PRESIDENTE DO COLEGIADO, 
ACOLHE A TODOS (AS) PRESENTES, E OS 
CONSELHEIROS TUTELARES WALYSON KENEDY E 
FINHA CÂNDIDO. EM SEGUIDA A REALIZAÇÃO DA 
LEITURA DA ATA ANTERIOR, SENDO APROVADA PELO 
COLEGIADO PRESENTE. EM SEGUIDA A SENHORA 
PRESIDENTE FALA SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE- ECA, ALÉM DISSO, NO DIA 13 DE 
JULHO COMPLETA 32 ANOS DA SUA EXISTÊNCIA, A 
SENHORA CALINY TRAZ UM PEQUENO RESUMO SOBRE 
PONTOS IMPORTANTES QUE O PRESENTE ESTATUTO 
TRATA EM RELAÇÃO AOS DIREITOS E DEVERES DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTE.  EM SEGUIDA FOI FALADO 
SOBRE ALGUNS ADOLESCENTES ESTAREM 
CUMPRINDO A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA, DEVIDO A 
DETERIORAÇÃO DE ALGUNS PATRIMÔNIOS PÚBLICOS 
NA PRAÇA EM NOSSO MUNICÍPIO. A CONSELHEIRA 
REJANE, FAZ UMA BREVE EXPLANAÇÃO SOBRE O 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR REGIONALIZADO 
NA PARAÍBA E CONVIDA OS CONSELHEIROS ESTAREM 

PRESENTES PARA ESTAREM CONHECENDO UM O 
SERVIÇO E LEVAREM AS INFORMAÇÕES PARA 
FAMILIARES, AMIGOS E A POPULAÇÃO, A SENHORA 
PRESIDENTE FAZ UMA LEITURA SOBRE O ART. 4º DO 
ECA E AGRADECE  A PARTICIPAÇÃO DE CADA 
CONSELHEIRO PRESENTES EM ASSEGURAR A 
GARANTIA DE DIREITOS E DEVERES DOS NOSSOS 
ADOLESCENTES E CRIANÇAS. POR NADA MAIS HAVER 
A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO E EU, 
MARIA LUANA DOS SANTOS, SECRETÁRIA EXECUTIVA 
DESTE CONSELHO, LAVREI A PRESENTE ATA QUE 
SEGUE ASSINADA POR MIM E PELOS DEMAIS 
CONSELHEIROS PRESENTES. 
 

_____________________________________________ 
MARIA LUANA DOS SANTOS – SECRETÁRIA 

EXECULTIVA 
_____________________________________________ 

CALINY MUNIZ DE LIMA SILVA– PRESIDENTE CMDCA 
_____________________________________________ 

MARIA REJANE DA SILVA ARAÚJO -VICE PRESIDENTE 
_____________________________________________ 

MANOEL DOMINGOS DA SILVA – SEGUNDO 
SECRÉTARIO 

_____________________________________________ 
MARIA JOSÉ PAULINO DE LIMA –CONSELHEIRA 

 
_____________________________________________ 

ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA -CONSELHEIRA 
_____________________________________________ 

FRANCINALDA MARIA DA SILVA -CONSELHEIRA 
_____________________________________________ 
ELISÂNGELA LEANDRO DA SILVA -CONSELHEIRA 

_____________________________________________ 
DAYSE DE FÁTIMA DA SILVA -CONSELHEIRA 

_____________________________________________ 
JARDEL PEREIRA DA TRINDADE -CONSELHEIRO 

 
 

DONA INÊS, 12 DE JULHO DE 2022. 
 

Obs: via física original assinada. 
 
 
ATA DA 20° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – COMDIM DE 
DONA INÊS/PB. 
 
NO DIA QUATORZE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS, ÀS DEZESSEIS HORAS DA TARDE, NA SALA DOS 
CONSELHOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SITUADO NA 
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AVENIDA MANOEL PEDRO N° 286 - CENTRO, MUNICÍPIO 
DE DONA INÊS/PB. O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER – COMDIM, GESTÃO 2021/2023, 
REUNIU-SE POR MEIO DE CONVOCAÇÃO PRÉVIA DA 
PRESIDENTE, PARA TRATAR DA SEGUINTE PAUTA: 
SELO SOCIAL PREFEITURA PARCEIRA DAS 
MULHERES, NOTIFICAÇÕES DO SISMARP, AGOSTO 
LILÁS, DENÚNCIAS E ENCAMINHAMENTOS. 
ESTIVERAM PRESENTES AS SEGUINTES 
CONSELHEIRAS, FRANCINALDA MARIA DA SILVA, 
(PRESIDENTE DE DIREITO E TITULAR REPRESENTANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL); 
ANA PAULA JORGE DA SILVA, (TITULAR 
REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES) E ADRIANA 
ALVES DE OLIVEIRA, (TITULAR REPRESENTANTE DE 
SINDICATOS). INICIANDO A REUNIÃO A PRESIDENTE DO 
COLEGIADO, FRANCINALDA MARIA, ACOLHE A TODAS 
AS CONSELHEIRAS PRESENTES, EM SEGUIDA A 
REALIZAÇÃO DA LEITURA DA ATA ANTERIOR SENDO 
APROVADA PELOS PRESENTES. EM SEGUIDA A 
SENHORA PRESIDENTE ABORDA SOBRE A PREMIAÇÃO 
DO SELO SOCIAL “PREFEITURA PARCEIRA DAS 
MULHERES”, FALA SOBRE O ALCANCE DESSA 
PREMIAÇÃO SÓ FOI POSSÍVEL DEVIDO A EQUIPE QUE 
TRABALHARAM EM PARCERIA DIANTE DOS EIXOS A 
SEREM ABORDADOS, ALÉM DA DIVULGAÇÃO DA 
IMPORTÂNCIA PARA DIVULGAR AS AÇÕES VOLTADAS 
AS MULHERES QUE ESTAVAM SENDO REALIZADAS NO 
MUNICÍPIO, A CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO SERÁ NO DIA 
03 DE AGOSTO NA CIDADE DE JOÃO PESSOA. EM 
SEGUIDA A SENHORA PRESIDENTE FALA UM POUCO 
DO SERVIÇO DA FAMÍLIA ACOLHEDORA E COMO ESSE 
SERVIÇO FUNCIONARA, TAMBÉM FALA SOBRE 
COMPARTILHAR AS INFORMAÇÕES PARA AS PESSOAS 
CONHECEREM MAIS E ASSIM PODEREM FAZER PARTE. 
A SENHORA FRANCINALDA MARIA FALA QUE NO DIA 21 
DESTE MÊS IRÁ ACONTECER A REUNIÃO ONLINE COM 
O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER, 
CONTINUANDO OS DEMAIS ASSUNTOS FOI ABORDADO 
SOBRE A CAMPANHA DO AGOSTO LILÁS E SOBRE AS 
AÇÕES QUE SERÃO DIVULGADAS NA PROGRAMAÇÃO 
OFICIAL, COMO TAMBÉM SOBRE A COMEMORAÇÃO DA 
LEI MARIA DA PENHA. CONTINUANDO OS ASSUNTOS 
PERTINENTE DA PAUTA, A SENHORA PRESIDENTE 
FALA SOBRE O OFICIO ENCAMINHADO A 
COORDENADORA DA VIGILÂNCIA, JACIANA, SOBRE O 
ACESSO AO SISMARP, PARA CONHECIMENTO DAS 
CONSELHEIRAS A SENHORA PRESIDENTE FALA DE UM 
CASO DE UMA MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA E QUE 
ESTE MESMO CASO FOI INSERIDO PELA DELEGACIA 
NO SISTEMA, ALÉM DOS ENCAMINHAMENTOS QUE NÃO 
HOUVE NENHUMA NOTIFICAÇÃO, E SOBRE SOLICITAR 

A SECRETARIA DE SAÚDE OS REGISTROS DE 
NOTIFICAÇÃO REFERENTE A VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER, O COLEGIADO CONCORDA, DESTE MODO 
SERÁ ENCAMINHADO O OFICIO SOLICITANDO AS 
INFORMAÇÕES. POR NADA MAIS HAVER A TRATAR, 
DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO E EU, MARIA 
LUANA DOS SANTOS, SECRETÁRIA EXECUTIVA DESTE 
CONSELHO, LAVREI A PRESENTE ATA QUE SEGUE 
ASSINADA POR MIM E PELAS DEMAIS CONSELHEIRAS 
PRESENTES. 
 

_____________________________________________ 
MARIA LUANA DOS SANTOS - SECRETÁRIA 

EXECUTIVA 
_____________________________________________ 
FRANCINALDA MARIA DA SILVA – PRESIDENTE DO 

COMDIM 
_____________________________________________ 

ANA PAULA JORGE DA SILVA – VICE- PRESIDENTE DO 
COMDIM 

_____________________________________________ 
ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA – CONSELHEIRA 

 
 

DONA INÊS, 14 DE JULHO DE 2022. 
Obs: via física original assinada. 
 
ATA DA 69° REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDI 
DE DONA INÊS/PB. 
 
NO DIA VINTE DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS, ÀS DEZ HORAS DA MANHÃ NA SALA DOS 
CONSELHOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SITUADO NA 
AVENIDA MANOEL PEDRO N° 286 - CENTRO, MUNICÍPIO 
DE DONA INÊS/PB. O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDI GESTÃO 
2021/2023, REUNIU-SE POR MEIO DE CONVOCAÇÃO 
PRÉVIA DA PRESIDENTE, PARA TRATAR DA SEGUINTE 
PAUTA: ACOLHIDA AOS CONSELHEIROS; LEITURA DA 
ATA; APRESENTAÇÃO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS 
DA CAMPANHA JUNHO VIOLETA; APRESENTAÇÃO 
DAS DENÚNCIAS E PALAVRA ABERTA. PARTICIPARAM 
DA REUNIÃO OS SEGUNTES CONSELHEIROS VERIENE 
VILARIM FLOR ANDRADE (TITULAR REPRESENTANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL); 
MARIA LUANA DOS SANTOS (SUPLENTE 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL); NIEDJA RAISSA DOS SANTOS 
MACÊDO (TITULAR REPRESENTANTE DOS 
TRABALHADORES DO SUS); JOALICE ALVES ALBINO DA 
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SILVA (TITULAR REPRESENTANTE DOS 
TRABALHADORES DO SUAS); RENATA MANOELA DA 
SILVA (TITULAR REPRESENTANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE); ROSANGÊLA FERREIRA DA 
SILVA (SUPLENTE REPRESENTANTE DO SINDICATO 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE); MARIA 
NILMA PEREIRA BORGES (TITULAR REPRESENTANTE 
DE ENTIDADES RELIGIOSAS); ANDREIA ALVES DOS 
SANTOS (SUPLENTE REPRESENTANTE DE ENTIDADES 
RELIGIOSAS); ROBERTA MARIA DA SILVA (SUPLENTE 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO) E MANOEL JOSÉ DA COSTA (SUPLENTE 
REPRESENTANTE DO GRUPO DE  IDOSOS DO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO). INICIANDO A 
REUNIÃO A SENHORA PRESIDENTE ACOLHE OS 
CONSELHEIROS PRESENTES, EM SEGUIDA FOI 
REALIZADO A LEITURA DA ATA ANTERIOR, SENDO 
APROVADA PELOS PRESENTES. A SENHORA 
PRESIDENTE INICIA A PAUTA DA PRESENTE REUNIÃO 
DIALOGANDO SOBRE A POSSIBILIDADE DOS 
CONSELHEIROS ESTAREM REALIZANDO UMA VISITA 
AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DO MUNICÍPIO. A CONSELHEIRA JOALICE 
SUGERE UMA FALA DA ASSISTENTE SOCIAL PARA 
CONVERSAR SOBRE OS DIREITOS VOLTADOS A 
PESSOA IDOSA, EM SEGUIDA FALA SOBRE O SERVIÇO 
DA FAMÍLIA ACOLHEDORA, COMO TAMBÉM QUAIS SÃO 
OS CRITÉRIOS E OBJETIVO DESTE SERVIÇO. COM 
INTUITO QUE OS CONSELHEIROS POSSAM LEVAR A 
PRESENTE INFORMAÇÃO A OUTRAS PESSOAS, COMO 
TAMBÉM A QUEM DESEJAR SE INSCREVER AS 
INSCRIÇÕES ESTARÃO ACONTECENDO NO CRAS. EM 
SEGUIDA OS CONSELHEIROS DIALOGAM SOBRE 
ALGUNS CASOS ESPECÍFICOS REFERENTE A PESSOA 
IDOSA, A CONSELHEIRA JOALICE TRAZ PARA 
CONHECIMENTO SOBRE UM CASO DE UM IDOSO DO 
MUNICÍPIO E DESCREVE COMO ESTE CASO SE 
ENCONTRA ATUALMENTE. EM SEGUIDA A 
CONSELHEIRA LUANA, FALA SOBRE AS AÇÕES QUE 
SÃO DESENVOLVIDAS A PESSOA IDOSA DO SCFV E NA 
OPORTUNIDADE FAZ O CONVITE AOS CONSELHEIROS 
PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DOS AVÓS, ENFATIZA O 
CONVITE NÃO SÓ NESTAS DATAS COMEMORATIVAS, 
MAIS SIM DURANTE AS ATIVIDADES DIÁRIAS QUE 
ACONTECEM NA QUARTA-FEIRA PELA MANHÃ COM 
FUNCIONAL E NA QUINTA-FEIRA À TARDE COM A 
ORIENTAÇÃO SOCIAL JUNTAMENTE COM UMA OFICINA 
ESPECIFICA.   POR NADA MAIS HAVER A TRATAR, DEU-
SE POR ENCERRADA A REUNIÃO E EU, MARIA LUANA 
DOS SANTOS, CONSELHEIRA E SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DESTE CONSELHO, LAVREI A PRESENTE 

ATA QUE SEGUE ASSINADA POR MIM E PELOS DEMAIS 
PRESENTES. 
 

_____________________________________________ 
MARIA LUANA DOS SANTOS - SECRETÁRIA 

EXECUTIVA DO CMDI 
_____________________________________________ 

VERIENE VILARIM FLOR ANDRADE- PRESIDENTE DO 
CMDI 

_____________________________________________ 
RENATA MANOELA DA SILVA – VICE PRESIDENTE 
_____________________________________________ 

MANOEL JOSÉ DA COSTA – CONSELHEIRO 
_____________________________________________ 
ROSANGÊLA FERREIRA DA SILVA - CONSELHEIRA 
_____________________________________________ 

NIEDJA RAISSA DOS SANTOS MACÊDO - 
CONSELHEIRA 

_____________________________________________ 
MARIA NILMA PEREIRA BORGES – CONSELHEIRA 

_____________________________________________ 
ROBERTA MARIA DA SILVA – CONSELHEIRA 

_____________________________________________ 
ANDREIA ALVES DOS SANTOS – CONSELHEIRA 

 
_____________________________________________ 
JOALICE ALVES ALBINO DA SILVA – CONSELHEIRA 

 
 

DONA INÊS, 20 DE JULHO DE 2022. 
 

Obs: via física original assinada. 
 
 

 
LICITAÇÕES 

Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0351/2022 
Registro CGM Nº: 22-00464-5 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso I e suas alterações posteriores, 
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referente a DISPENSA Nº 0351/2022, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: 
RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDOS E DRENAGEM DE DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS-PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a N & S 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA - R$ 87.550,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0033/2022 
Registro CGM Nº:22-00463-7 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, subsidiariamente a Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
complementar N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no dia 05 de 
setembro de 2022 às 09:00 horas, tendo como 
objetivo: Aquisição parcelada de pneus (de primeira 
linha), destinados aos veículos pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde. Proposta Anual 2022. Fornecimento 
parcelado.. A reunião ocorrerá no endereço PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major 
Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA 
INÊS - PB. Maiores informações na sala da CPL 

DONA INÊS, 23 de agosto de 2022. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0394/2022 
Registro CGM Nº: 22-00465-3 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0394/2022, que 
objetiva: Serviço de reparo especializado em impressoras 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto; RATIFICO o correspondente procedimento do seu 
objeto a ADEBALDO RIBEIRO DE ALMEIDA - R$ 1.430,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0385/2022 
Registro CGM Nº: 22-00466-1 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0385/2022, que 
objetiva: Serviço de sublimação em camisas para eventos do 
turismo.; RATIFICO o correspondente procedimento do seu 
objeto a NILMA GUEDES - R$ 1.540,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0034/2022 
Registro CGM Nº:22-00473-4 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, subsidiariamente a Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
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complementar N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no dia 06 de 
setembro de 2022 às 07:30 horas, tendo como 
objetivo: Aquisição de medicamentos que não fazem 
parte da Farmácia Básica para assistência à saúde, com 
fornecimento parcelado, para pessoas de baixa renda, 
atendidas pela assistência social da saúde, 
encaminhadas da Atenção Primária a Saúde, vistos aos 
critérios de hipossuficiência.. A reunião ocorrerá no 
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 
58.228-000 - DONA INÊS - PB. Maiores informações na sala 
da CPL 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0038/2022 
Registro CGM Nº:22-00474-2 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, subsidiariamente a Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
complementar N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no dia 06 de 
setembro de 2022 às 09:00 horas, tendo como 
objetivo: ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
DIVERSOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL ( REPAROS, 
RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, DEMOLIÇÃO, REFORMA 
E CONSTRUÇÃO), DURANTE O PERÍODO RESTANTE DO 
EXERCÍCIO DE 2022. A reunião ocorrerá no 
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
situada na Av. Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 
58.228-000 - DONA INÊS - PB. Maiores informações na sala 
da CPL 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0392/2022 
Registro CGM Nº: 22-00471-8 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0392/2022, que 
objetiva: Serviço de marcenaria confecção e instalação de 
portas da Escola Municipal de Ensino Infantil Professora 
Maria Eugênia; RATIFICO o correspondente procedimento 
do seu objeto a DAVI SILVA DE ARAUJO - R$ 1.650,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0390/2022 
Registro CGM Nº: 22-00472-6 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0390/2022, que 
objetiva: Serviços de capinagem de mato na Escola Municipal 
Professora Cícera Ferreira da Silva; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a JOSÉ 
CARLOS MACIEL - R$ 700,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 
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DISPENSA Nº: 0396/2022 
Registro CGM Nº: 22-00470-0 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0396/2022, que 
objetiva: Serviços de pintura artística/lúdica nas escolas 
municipais da Rede Municipal de Ensino; RATIFICO o 
correspondente procedimento do seu objeto a TARCISIO 
SOARES DE LIMA - R$ 5.000,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0393/2022 
Registro CGM Nº: 22-00467-0 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0393/2022, que 
objetiva: Manutenção de instrumentos metálicos para Banda 
de Fanfarra.; RATIFICO o correspondente procedimento do 
seu objeto a WELLINGTON CLEMENTINO DE MORAIS - R$ 
2.750,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0397/2022 
Registro CGM Nº: 22-00469-6 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 

parecer da Assessoria Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Artigo 75, Inciso II e suas alterações 
posteriores, referente a DISPENSA Nº 0397/2022, que 
objetiva: contratação de profissional de música para banda 
de fanfarra.; RATIFICO o correspondente procedimento do 
seu objeto a JEFFERSON SOUTO DOS SANTOS - R$ 
1.700,00. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0400/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Aquisição, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: AQUISIÇÃO DE CABO DE AÇO, TELA DE 
PROTEÇÃO POLIESTER E TELA ONDULADA EM AÇO 
GALVANIZADO PARA ÁREA DE RECREAÇÃO DA EMEF 
ANTONIO MARIZ, NESTE MUNICÍPIO., em conformidade 
com o § 3º art. 75 da Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. Os interessados em participar do processo, 
deverão enviar suas propostas até o prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis após a publicação, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. Major 
Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA 
INÊS - PB. 

DONA INÊS, 24 de agosto de 2022. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Registro CGM 22-50400-1 
Nº do Contrato 0323/2022 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 
Contratado MAX MACIEL GIL DE ARAÚJO 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0361/2022 
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Objeto CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA (MEI), PARA REALIZAR SERVIÇOS 
DE: LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DOS CAMINHÕES E 
MOTOCICLETAS PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA 
Assinatura 09/08/2022 
Vigência 09/08/2022 A 31/12/2022 
Valor 10.800,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 


